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ESTADO DO PARAruÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 193, DE 2021.

EMENDA No 02, AO PROJETO DE LEI N" 81,D8 2021

PROPONENTES: Sadi Kisiel/PODEMOS e Policial Madril/PSC
RELATOR: Cidão da Telepar/PSB

PARECER DÂ coMrssÀo, revonÁvpt

I - RELÂTORIO E FUNDAtvteNrAçÀO

Compete à Comrssão de Constituição e Justiça oprnar sobre os âspectos constitucionais,

Iegais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

A Emenda é Aditiva nos termos do art. 165 § 3" do RI e modificativa prevista no at. 165

§5" do RI, visando alterar o Projeto de Lei n" 81,/2021., com a seguinte redação:

Ácrescenta o $2" ao ari. lo do Projeto de L"ei no 8/, de 2021, cvru a seguinte redação:

Art. 1"

§2" A expressão a sergrafada tratada ruo caput do artigo, rcrá acompanltada dat rerpecÍiuat datat

de início e térrzino do penodo de solieitaç'ão para isenção do exercído e'orerpondente ao camê.

E modifica:

O Parágrafo tínico, do art. /o, do Proleto de lei no 8/, de202/,paxa a vr0 §1o, com a mermct

redaçã0.

Â redação supracitada não conflita com as matérias reservadas ao poder executivo e ouúâs

esferas do poder legislativo.

À Constituição Federal no art. 30 inc. I, dispõe que

assuflto de intetesse local.
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O Regrmento Intetno desta Casa prevê nos parágrafos §3" e §5", do arugo 1.65, a

possibiJidade da apresentação de emenda Adiuva e Modificativa, respectivâmente.

A Constituição Federal não impede à tramitaçào da emenda mencionadâ nestâ Casa de

Leis, bem como, não fere o Pdncípio da Iniciauva Reservada, :utrra yez que os assuntos guatdam

pertinência temâíca com o ptojeto original.

II - VOTO DO RE,LÂTOR

Nessa oÍdem, após anáüse da matétta denota-se que, não há impedimentos constitucionais,

:crmayez que se úata de princípios reservados a essa Casa de Leis, deste modo, manifesto o meu voto

FAVORÁVEL.

Telepar

Veteador/PSB

III _ PÂRECE,R DÂ COMISSÂO

Âo analisar o voto do Relator, os Vereadores da Comrssão de Constiruição e Jusuça, por

unanimidade, acompânham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorável à tramitação da

Emenda n" 02 ao Projeto de " 81., de 2021.

É o Parecer. Sala da Comissão de Constituição e Jusuça.
Cascavel,2T setembro de 2021

Yeteador fP Vereador /PSC
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